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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 189 de 17 de Junho de 2024

POrTArIA Nº. 189/2024 DE 17 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe de revogação total da portaria n° 164/2024 de 22 de 
maio de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidor e dá 
outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

O conteúdo da portaria n° 164/2024 de 22 de maio de 2024 
que dispõe sobre gratificação de servidor e dá outras provi-
dências. 
                                     
                   RESOLVE:

 1-Revogar totalmente, a partir de 01/06/2024, a 
portaria n° 164/2024 de 22 de maio de 2024 que dispõe so-
bre gratificação do servidor ADILSON ALVES PIMENTA e dá 
outras providências.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 18 de junho de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 19 de junho de 2024, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 190 de 18 de Junho de 2024

POrTArIA N º 190/2024 DE 18 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/06/2024, ao servidor 
ADILSON ALVES PIMENTA, lotado no cargo de MOTO-
RISTA, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 

percentual de 20% (vinte por cento).
 
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea D da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 18 de junho de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 19 de junho de 2024 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 191 de 18 de Junho de 2024

POrTArIA N º 191/2024 DE 18 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 03/06/2024, ao servidor 
ELIEDSON EUCLIDES ARMELIM, lotado no cargo de MO-
TORISTA, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 20% (vinte por cento).

 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea D da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 18 de junho de 2024.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 19 de junho de 2024 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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ATOS ADMINISTATIVOS
LEI Nº 1.485 DE 19 DE JUNHO DE 2024

LEI Nº 1.485/2024, DE 19 DE JUNHO DE 2024
Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de créditos adicionais especiais e dá providências correlatas.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de créditos adicionais especiais no orça-
mento municipal de 2024 (Lei Municipal nº 1.450, de 19 de setembro de 2023), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0029.2043 Manutenção das Atividades da UBS

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 100.000,00

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União

Código de Aplicação: 800.009

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0029.2043 Manutenção das Atividades da UBS

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização R$ 100.000,00

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União

Código de Aplicação: 800.009

 Art. 2º. Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos do excesso de arre-
cadação de recursos financeiros transferidos pela União, por intermédio do Fundo Nacional de Saúde, a título de Incremento 
PAP, autorizado pela Emenda Parlamentar nº 36000.594094.2024.
  Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 1.336, de 23 de setembro de 2021) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei Municipal nº 1.432, de 05 de maio de 2023) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de 
compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Macedônia.
  Art. 4º. Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência de rendimentos de aplicação 
financeira até sua utilização.
  Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macedônia, 19 de junho de 2024

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 19 de junho de 2024 no Diário Oficial do Mu-
nicípio na forma da Lei N° 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto N° 068/2019.

CArLOS DANILO rIBEIrO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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ATOS ADMINISTATIVOS
LEI Nº 1.486 DE 19 DE JUNHO DE 2024

LEI Nº 1.486/2024, DE 19 DE JUNHO DE 2024
Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
  
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento 
municipal de 2024 (Lei Municipal nº 1.450, de 19 de setembro de 2023), no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA

02.12 SEC. MUNIC. PROMOÇÃO HUMANA E AÇÃO SOCIAL

02.12.02 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS

08.244.0014.2020 Manutenção da Assistência e Desenvolvimento Social

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 150.000,00

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União

Código de Aplicação: 500.024

 Art. 2º. Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos do excesso de arreca-
dação de recursos financeiros transferidos pela União, por intermédio do Fundo Nacional de Assistência Social, no âmbito do 
Programa “SIGTV”.
  Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 1.336, de 23 de setembro de 2021) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei Municipal nº 1.432, de 05 de maio de 2023) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de 
compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Macedônia.
  Art. 4º. Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência de rendimentos de aplicação 
financeira até sua utilização.
  Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macedônia, 19 de junho de 2024

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 19 de junho de 2024 no Diário Oficial do Mu-
nicípio na forma da Lei N° 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto N° 068/2019.

CArLOS DANILO rIBEIrO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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http://www.macedonia.sp.gov.br
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LICITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 152/2024

PrOCESSO Nº 190/2024.
DISPENSA Nº 152/2024.
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO – DISPENSA
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso c.c. Art. 95, II da Lei 
Federal 14.133 de 1 de abril de 2021.
REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔ-
NIA

A V I S O
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, DO ESTAO DE SÃO PAULO, 
NA FORMA LEI, ETC... 
Faz publicar o presente extrato contratual em face do ins-
trumento firmado entre o MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA e a 
empresa PRADO E GARCIA ATELIÊ DAS TOALHAS LTDA, 
para que produza os seus regulares efeitos legais, a saber: 
DISPENSA nº 152/2024 - PROCESSO Nº 190/2024
OBJETO: ELABORAÇÃO DA DISPENSA PARA AQUISIÇÃO 
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS 
PARA FESTIVIDADES DA 3º IDADE DO MUNICIPIO DE 
MACEDÔNIA, PEDIDO CONFORME NECESSIDADES, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 
(DOZE) MESES
Valor: R$ 1.540,00 (mil quinhentos e quarenta reais).
Contratante: MUNICIPIO DE MACEDÔNIA (PREFEITURA 
MUNICIPAL). 
Contratado: PRADO E GARCIA ATELIÊ DAS TOALHAS 
LTDA, CNPJ 08.041.890/0001-91 com sede na RUA BAHIA, 
1316 – Fernandópolis – SP – CEP 15.600-070
Fundamento Legal: Artigo 75 c.c. Art. 95, II da Lei nº 
14.133/2021, conforme respectivo despacho de autorização 
do ordenador de despesa, PREFEITO MUNICIPAL, REGI-
NALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS.
E, para que ninguém alegue ignorância, faz-se publicar o 
presente Aviso para a eficácia do ato administrativo, para 
que dele todos tomem conhecimento, inclusive os ausentes, 
com destino ignorado e que estejam em locais incertos e não 
sabidos. NADA MAIS. Macedônia, em 17 de junho de 2024. 
NADA MAIS. 

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS 
Prefeito Municipal

CErTIDÃO.
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto 
nº 068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br em 19 
de junho de 2024. 

DANIELA APArECIDA fELTrIN SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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